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PROJETO DE LEI N  ãà/r~ 

ESTABELECE DATA MÓVEL PARA AS COMEMORAÇUEã DO DIA DO COMERCIAIO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

o 

Art, 12 O Dia do Comerciário será comemorado na terceira segunda feira do ms de 

outubro de cada ano, dia em que o comercio no func:i-onara no Município ' 

de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 29 - Revogam—se as disposiçes em contr.rio, esta Lei entra em vigor ria data' 

de sua publicaçao. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1984. 

OLVIO HENRI(LkES NOGUEIRA 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS  GERA IS 

   

   

PROJETO DE LEI NQ 

ESTA8a.ECE DATA WVEL PARA A3 Q)MEPIVRAÇfES 00 DIA 00 Q)ERCIRIO., 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta:  

Art • 12 - O Dia do Comeroirio será comsrnorado na terceira segunda feira do ns de 

outubro de cada ano, dia em que o comércio nc, funcionara no Município ' 

de Conselheiro Lafaicte. 

Art. 29 - Revogam—se as dispo3içes em contrario, esta Lei er'tr em vir na data' 

da sua publicaço. 

Sala das Sesses, 27 de novembro de 1584. 

OLiVIO HENRI(Lk NOGUEIRA 

Vereador 



SETIMA: O adicional de pagamento de horas-extras será de 30% (trinta sor 
cento t 

OITAVA: A Entidade suscitada concede aos trabalhadores no comrcio, efei-
to de feriado nas terceiras segundas-feiras dos meses de outubro de cada ano, para 
a comemoração do seu dia. 

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RUA CURITIBA, 561 - CAIXA POSTAL, 230- FONE (031) 201-3266 - TELEX (031)2833 - END. TELEG. FECOMERCIO" 

BELO HORIZONTE 

xa de Cr$1.200,00 (Hum mil e duzentos cruzeiros) 

TERCEIRA: Os empregados que percebem sa1rin misto, (parte fixa mais co 
missoes), terao os benefícios da c1usula primeira e seu paragrafo unico, aplica'os 
sobre a parte fixa, excluTdos os comissionistas "puros". 

QUARTA: Ser5 assegurada a estaUlidade provis6ria da comrciria-gestante 
no emprego, a partir do momento em que a gravidez se tornar conhecida, e ate 60 
(sessenta) dias apos o termino da licença obrigataria do INAMPS 

QUINTA: E asseguradã a saída antecipada do empregado estudante, de curso 
regular, 2 (duas) horas antes de término do expediente normal, nos dias de provas 
escolares, desde que preavise o empregador com 48 horas e comprove sua presença, as 
provas, por declaração do estabelecimento de ensino regular 

SEXTA: Fica estabelecido que o empregador fornecerL, gratuitamente, uni 
forme ao empregado, quando de uso obrig&t6rio, inclusive calçados, se exigirdo di 
determinado tipo 

o 

ACORDO COLETIVO 1982 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E A FEDERAÇÃO DO CO 
MERCIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, REPRESE 
TADOS POR SEUS PRESIDENTES, CELEBRARAM  COfl 
VENÇAO COLETIVA MEDIANTE AS SEGUINTES CLAU 
SULAS E CONDIÇOES : - 

PRIMEIRA: F4•:.a estabelecido que os sa1ros dos empregados no comércio vri 
culados ao Sindicato dos Empregados no Comrçio de Conselheiro Lafaiete serão corri 
gidos, no mis de maio de 1982, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
plicavel no referido mis, ou seja 39.1% (trinta e nove inteiros e um décimo .'r 
cento), segundo publicação no D.OU. de 14-4-82, tudo de conformidade com a Lei 
6.708/79 e suas a1teraçes e mediante a diversificação seguinte: 

a) 43.01% (quarenta e tr&s 2nteiros e um décimo por cento) sobre a faixa 
salarial de até três vezes o valor do salrio mTnimo regional 

b) 39.1% (trinta e nove inteiros e um décimo por cento) sobre a faixa só 
larial que exceder de tres e atE dez salrcs mTnimos regionais 

c) 31.28% (trinta e um inteiros e vinte e oito décimos por cento) sobre a 
faixa salarial que exceder de dez e at quinze sa1rios mTnimos regionais ; 

d) 19.5$% (dezenove inteiros e cinquenta e cinco décimos pôr cento) sobré 
a faixa salarial que exceder de quinze e at* vinte salarios mínimos regionais 

PARGRAFO ONICO: Em vez de discutirem sobre Tndice "produtividade", as 
partes transacionaram, estipulando que a Entidade Patronal concede, também, um au 

_inert-tc sobre a parte fixa dos salrios mensais c'os empregados abrangidos nesta Con 
vençao (exc1udosos comissionistas "puros") e que jã se achavam na empresa em 30 di 
abril de 1982, a incidir sobre os salrios resultantes da correção a que se refere 
a clausula primeira, no valor de Cr$600,00 (oitocentos cruzeiros). 

-
SEGUNDA: Aos denominados comissionistas "puros", isto., aos  que  percebem 

salario somente a base de comisses, fica concedida uma garantia-rnTnima mensal cor 
respondente ao valor de um (1) salrlo mTnimo regional acrescido da importancia fT 



NONA: Quando das- homo1ogaçes de rescisões oontratuais o Sindicato do% Em 
pregados rio Comercio de Conselheiro Lafaiete poderá cobrar uma taxa de ate Cr 
200,00 (duzentos  cruzeiros) por rescisão; desde que no haja OPOSC8O do emprega 
dor nem condicionamento da assistência prevista no § 19 , do art. 477/CLT, ao scu 
pagamento 

DECIMA: As empresas se obrigam a deduzir, do salãrio de seus erpitados 
a importancia de Cr$800,00 (oitocentos cruzeiros) rio mês de maio-82, devendo ser 
recolhida, em JUN/82, ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Conselheiro La 
faiete, em guias proprias fornecidas pelo mesmo sindicato, para ampliação do Progri 
ma Assistencial, sob pena de mul'a de 10% (dez por cento) se recolhida qora do pr 
zo 

DECIMA PRIMEIRA: Compeir DRT-MG a fiscalização da presente Convenço 
em todas as suas clausulas adotando-se, sob pena de nulidade, o. criterio da dupla 
visita, sendo a primeira com a finalidade de orientação. Constatada, na segunda 
visita, reincidncia ao descumprimento de qualquer clusula ou condição, sera apl4  
cada ao empregado, u'a multa equivalente a 10% (dez por cento) do Valor-de-Referen-
cia, por empregado na empresa 

DECIMA SEGUNDA: A presente Convenção tem vigência pelo prazo de 1 (um) 
ano, com inicio em 19 de saio de 1982 e termino em 30 de abril de 1983, aplicando - 
se-lhe as pertinentes regras do Prejulgado 56/76 do TST, da Lei 6.708/79 e svs 
àlteraçes 

E, para que produza seus jurídicos efeitos, a presente Convenção Cc1Etiva 
de trabalho foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor e forma duas das'quai e 
ro levadas a registro e dep6sito na Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 07 de maio de 1982 

GERALDO PIO DE FARIA 
Presidente 

NYLTON MOREIRA VELLOSO 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

MIS-5g0 DE LEGI3LAÇ0 E OJN6TITUIÇ0 

A comisso de Lugs1aço e Constituiç.o é de parecer que 

o Projeto de Lei n2 53/84, deva ser discutido e votado em P1enrio. 

Sala das CornissGes, 06 de dezembro de 1984. 



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

   

   

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

P A R E O E A 

COMISSO DE LEGISLAÇO E WN3TITUIÇO 

A comisso de Legislaç.o e Constituição é de parecer que 

o Projeto de Lei n2 53/S4, deva ser transformado em Indicação e encaminhada ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

INDICAÇO NQ 

O Vereador abaixo assindu, depois de ouvida a Casa, in—

dica ao Exmo • Sr. Prefeito Municipal a entrar em entendimentos com o Sindicato 

dos Empregados no Comercio de Conselheiro Lafaiete e a Federação do Comercio ' 

do Estado de Minas Gerais, no sentido de que seja comemorado o dia do Comerciá  

rio na terceira segunda feira do mês de Outubro de cada ano, dia em que o Co 

m
o 
rcio no uncionara no Município de Conselheiro Lafaiete. 

Sala doe Comisses, 11 de daze:bro de 1984. 


